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C A P ÍT U L O  X II

GOVERNO PROVISÓRIO E 1.° PRESIDENTE

A  R epública proclam ada a 15 de novem bro de 

1889 não foi a dos sonhos de Lopes T rovão  e, pelo 

desenrolar dos acontecimentos, não deve ter sido 

aquela com que sonharam todos os que lhe fize

ram a propaganda e que trabalharam  pela sua im 

plantação. D esde cg primeiros dias as desavenças 

e dissídios com eçaram  a cavar-se entre os que re

partiam  os despojos da M on arq u ia . Os jornais, 

habituados de longa data à amplíssima liberdade 

de opinião que lhes assegurara o Im perador, tom a

ram atitudes incôm odas para os novos detentores 

do poder. Por isso, logo a 23 de dezem bro do pró

prio ano de 1889, o Govêrno Provisório baixou 

uma lei de imprensa, denom inada decreto-rôlha, 

instituindo o julgam ento sumário por um tribunal 

m ilitar e adotando rigorosas m edidas de exceção 

para “todos os que aconselhassem ou promovessem 

por palavras, escritos ou atos, a revolta civil ou a 

indisciplina m ilitar” . Segundo um dos críticos da 

situação,

“ A censura de um ato do govêrno, a dúvida sóbre 
as intenções de um seu agente, a defesa de um 
oficial ou de um soldado que ao escritor parecesse 
ter padecido injustiça : tudo podia ser julgado pro

vocação à indisciplina ou à revolta”  ( 1 ) .

O exam e dos atos do govêrno bem  como a dis

cussão de suas intenções tornavam-se, entretanto, 

úteis mais do que nunca naquela época em que a 

m agnitude das reformas em preendidas atingia a

( 1 ) In  M a x  F le iu ss, História Adm inistrativa do Brasil, 
2.a Edição, pág. 450.

todos os sectores m ateriais e espirituais da nacio

nalidade. A  7 de janeiro de 1890 era decretada a 

liberdade de cultos, ficando, assim, a Igreja sepa

rada do Estado (D ecreto  n.° 1 1 9 - A ) . A  24 do 

mesmo mês (D ecreto  n.° 1 8 1 )  instituía-se o casa

mento civil no B rasil. A  bandeira e as arm as 

nacionais, bem  com o os selos e sinetes da R ep ú

blica haviam  sido estabelecidas por decreto de 19 

de novembro de 1889. O H ino N acional, de Fran

cisco M anuel, escapou à onda inovadora, sendo 

conservado pelo D ecreto  n.° 171, de 20 de janeiro 

de 1890, que tam bém  fêz adotar o Hino da P ro

clam ação da República, de autoria de Leopoldo 

M ig u e z.

Em  meio a tôdas as reform as e atos tendentes 

a afirm ar e consolidar a obra republicana, rebenta

vam, a cada passo, aqui e ali, motins e levantes 

que contrariavam  sobretudo a prim eira parte do 

lem a positivista inscrito na bandeira auriverde. A  

18 de dezem bro de 1889 am otinava-se no R io  de 

Janeiro um regim ento de artilharia, resultando do 

conflito estabelecido várias mortes e ferim entos. 

E m  abril de 1890 era deposto o G overnador da 

Bahia, Dr. M anuel V itorino Pereira, que, futura

mente, ocuparia, em caráter interino, a Presidên

cia da R ep úb lica. P ela  mesma época ateara-se a 

guerra civil no R io  G rande do Sul, com  o  choque 

dos três partidos que ali dom inavam  o cenário po

lítico —  republicanos, gasparistas e governistas. 

E m  novem bro do mesmo ano era assaltada e em- 

pastelada a redação da A  Tribuna, apesar do pe

dido de garantias form ulado pelo respectivo pro

prietário. N o dia im ediato seis ministros pediram  

coletivam ente demissão, mas o M arechal D eodoro
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não os quis dispensar. A  recom posição m inisterial 

iria dar-se pouco m ais tarde, a 22 de janeiro de 

1891, ficando constituído da m aneira seguinte o

2.° M inistério da R epública :

Agricultura, Com ércio e Obras Públicas —  H en

rique Pereira de Lucena, B arão de Lucena ;

Fazenda  —  Conselheiro Tristão de Alencar Ara- 

ripe.

Interior —  João Barbalho' U choa C a v a lca n ti;

Justiça  —  B arão de Lucena, até 3 de julho, 

quando foi empossado o D esem bargador Antônio 

L u iz Afonso de C a rv a lh o ;

R elações Exteriores —  Conselheiro Tristão de 

A lencar Araripe, substituída logo após por Justo 

L eite  Cherm ont;
7 *

Instrução Pública, Correios e Telégrafos —  João 

B arbalho U choa Cavalcanti, interinam ente;

M arinha —  Contra-Alm irante Fortunato Forster 

V id a l ;

Guerra —  G eneral de D ivisão Antônio N icolau 

F alcão  da F ro ta .

Êsse M inistéric, que se m anteve no poder até o 

golpe de E stado de 23 de novem bro de 1891, so

freu as seguintes m od ificaçõ es: a 4 de julho o 

D r. João B arbalho substituiu o B arão de Lucena 

na pasta da Agricultura, passando êste a ocupar 

a pasta da Fazenda, em substituição ao Conselhei

ro Tristão de Alencar Araripe, que a 23 de maio 

passara para a pasta do Interior, até então gerida 

pelo D r . João B arb alh o. N esta últim a data fôra 

nom eado M inistro da F azen da o D r . Am érico 

Brasiliense de Alm eida M elo, que, entretanto, não 

aceitou a investidura. A  4 de julho o D esem barga

dor Antônio L uiz Afonso de Carvalho, que na 

véspera se empossara na pasta da Justiça, passou a 

ocupar tam bém  a pasta da Instrução Pública, Cor

reios e Telégrafos, até então atribuída ao Dr. João 

B a rb a lh o .

A o 2.° M inistério do M arechal D eodoro coube a 

glória de referendar a Constituição de 24 de fev e

reiro de 1891, decretada e prom ulgada pelo Con

gresso Constituinte.

O projeto da Constituição, a qual P ed ro  Lessa 

considerava “superior à nossa cultura intelectual e 

m oral” , foi elaborado pelo Conselheiro R ui B ar

bosa e discutido em reuniões diárias do M inistério 

sob a presidência do M arechal D eodoro.

O Congresso Constituinte, eleito a 15 de setem 

bro de 1890 e instalado no primeiro aniversário 

da República, com 234 representantes da Nação, 

teve com o Presidente o D r . Prudente José de 

M orais Barros, eleito por 146 votos contra 81 da

dos a Saldanha M arinho. O primeiro ato da A s

sembléia Constituinte foi reconhecer os poderes 

do Governo Provisório, declarando-os prorrogados 

até ser prom ulgada á Constituição F ed era l. Pro

m ulgada esta a 24 de fevereiro de 1891, procedeu- 

se no dia im ediato à eleição para a Presidência e 

Vice-Presidência da República, tendo sido eleitos, 

respectivam ente, o  M arechal M anuel D eodoro da 

Fonseca, por 129 votos, e o M arechal Floriano P ei

xoto, por 153 votos. 97 votos, para Presidente da 

República, foram dados ao D r . Prudente de M o

rais e 57, para Vice-Presidente, ao Alm irante W an- 

denkolk. A  essa sessão com pareceu a totalidade 

dos constituintes, transformando-se a Assem bléia 

em Congresso N acional.

Segundo M a x  F l e iu s s ,

“A  partir da eleição houve uma verdadeira derru

bada na administração dos Estados que deixaram 
de apoiar a chapa do Governo, e empenhou-se a 
luta entre os partidários de Prudente de Morais, o 

candidato civil, e Deodoro, com o representante; do 
militarismo'”  (3 )  .

Foi, de fato, um período politicam ente agitado 
o  que mediou entre 25 de fevereiro e 3 de novem-

( 2 )  E r n e s t o  S e n a  —  D eodoro (Subsídios para a h is
tória. Notas de um repórter) —  Imprensa Nacional, 1913, 
pág. 11.

(3 )  O p . c it . ,  pág. 455.

“ Está o projeto lançado em um livro, contendo 

em cada página um  artigo. Com um traço’ feito a 

lápis vermelho sublinhava o Marechal as palavras 

contidas no artigo e na parte posterior da página 

lançava as suas muitas observações e com entá

rios”  (2 )  .
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bro de 1891, caracterizado de um lado pelas gran

des cam panhas de oposição levantadas na Câm ara 

e no Senado e de outro por atos de fôrça do Poder 

Executivo, culminando tudo no golpe do M arechal 

Deodoro, na segunda das datas mencionadas, dis

solvendo o Congresso Nacional, “para salvar as 

instituições republicanas” , como medida imposta 

“pela salvação pública”  (4 )  .

O M anifesto com que o Presidente da R epúbli

ca apresentou aos brasileiros as razões que o ha

viam  levado à extrem a resolução tom ada é longo 

e minucioso e termina com as seguintes palavras :

“ Assumo a responsabilidade da situação e pro- 
meto governar com  a Constituição que nos rege.

Garanto a paz, a ordem e a verdad>2t das insti
tuições republicanas.

Serão respeitados todos os compromissos pecuniá
rios do Estado.

Serão respeitados todos os direitos adquiridos, os 
atos e contratos legalmente celebrados.

T odos os tribunais funcionarão para execução das 
leis e satisfação do direito.

Serão alteradas, modificadas e revogadas as leis 
que se opuserem ao interesse e à segurança geral.

Serão decretadas e completadas as reformas ne
cessárias, as quais ficarão dependentes da aprovação 
doi futuro Congresso.

O Exército e  a Armada gozarão de tôdas as re
galias e vantagens que as leis lhes asseguram e da
quelas que forem compatíveis com  as reformas que 
pretendo decretar para melhor afirmar o seu ele
vado papel de principais mantenedores da ordem e 
das instituições.

U m  decreto convocará oportunamente o novo 
Congresso.

Brasileiros :

Eu, o vosso leal e constante amigo, faço êste 
apêlo à vossa vontade soberana, conto que me aju
deis a salvar as instituições republicanas, única» 
que podem  assegurar a grandeza e a felicidade da 
nossa Pátria.

M an uel D eodoro da Fonseca  
Presidente da República”

V in te dias apenas teve o M arechal Deodoro 

para tentar realizar essas promessas. Elem entos

(4 )  Palavras do M anifesto  do Presidente da República, 
inserto no D iário O ficia l de 3 de novembro de 1891.

do Congresso dissolvido, aliados a m ilitares de 

influência política, como o Vice-Presidente Floria- 

no Peixoto e os Alm irantes W andenkolk e Custódio 

José de M elo, desfecharam  a 23 de novem bro um 

contra-golpe, de que resultou a deposição do 1.° 

Presidente da República, em nome do Congresso 

Nacional, reintegrado em suas funções.

N a manhã dêsse dia, o Contra-Alm irante Custó

dio José de M elo aposseu-se do couraçado Ria- 

chuelo  e, sublevando a esquadra, intimou o M are

chal D eodoro a renunciar, havendo partido dos 

vasos de guerra apenas um disparo.

O Presidente reuniu o M inistério e renuncicu 

sem resistência, passando o Govêrno, nos têrraos 

da Constituição, ao V ice-Presidente M arechal Flo- 

riano P eixoto .

A o transm itir o supremo poder, o M arechal 

D eodoro publicou o seguinte M a n ife sto :

“ Brasileiros !

A o sol de 15 de novembro de 1889 dei-vos, com 
os meus companheiros de armas, uma pátria livre e 
descortinei-lhe novos e grandiosos horizontes, dig
nificando-a e engrandecendo-a aos olhos dos povos 
todos do m undo.

Êsse acontecimento de elevadíssimo quilate pa
triótico, aplaudido pela Nação, fazendo-a entrar em 
nova fase na altura dos seus destinos históricos, é 
para mim e será sempre m otivo do mais nobre e 
justo orgulho.

Circunstâncias extraordinárias, para as quais não 
concorri, perante Deus o  declaro, encaminharam os 
fatos a uma situação excepcional e não prevista.

Julguei conjurar tão temerosa crise pela dissolu
ção do Congresso, medida que muito me custou a 
tomar, mas de cuja responsabilidade não m e exim o.

Pensei encarreirar a governação do Estado por via 
segura e no sentido de salvar tão anômala situação.

As condições em que nestes últimos dias, porém, 
se acha o país, a ingratidão daqueles por quem mais 
m e sacrifiquei, e o desejo de não deixar atear-se a 
guerra civil em minha cara pátria, aconselham-me 
a renunciar o poder nas mãos do funcionário a quem 
incumbe substituir-me.

E  fazendo-o, despeço-me dos meus bons com pa
nheiros e amigos, que sempre se m e conservaram 
fiéis e dedicados, e dirijo meus votos ao T od o  P o
deroso pela perpétua prosperidade e sempre cres
cente florescimento do meu amado Brasil.

Capital Federal, 23 de novem bro de 1891. —  
M anuel D eodoro da F on seca" ,


